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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO
Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção da seguinte medida: para que reveja a prática da decretação de ponto facultativo em dias úteis de trabalho.
Justificativa:
O ponto facultativo, medida que deveria ser adotada de forma pontual e encarado como exceção, nos últimos anos vêm sendo utilizado quase como regra, por diferentes Municípios, não apenas em Três Passos. Porém, a decretação de ponto facultativo, principalmente em dias anteriores ou posteriores a um feriado (em sextas ou segundas-feiras, especialmente) acaba por acarretar um feriado prolongado aos servidores públicos, sem uma necessidade ou justificativa até o momento explicitada publicamente.

Ademais, a folga extra, que não é possível aos demais trabalhadores, vinculados a outras atividades, que seguem com suas atividades normais, acaba prejudicando boa parte da população, principalmente os pais que necessitam deixar seus filhos nas creches, mas que não podem contar com esse serviço nos dias de ponto facultativo, e também usuários da atenção básica em saúde, que tem apenas uma unidade de referência para buscar algum tipo de atendimento nestas datas.

Considerando que até o final de 2017, ainda teremos pelo menos quatro datas que se enquadram nesta questão explicitada acima, quais sejam: 08 de setembro (sexta-feira); 13 de outubro (sexta-feira); 03 de novembro (sexta-feira) e 29 de dezembro (sexta-feira); solicitamos que a administração municipal NÃO ADOTE ponto facultativo nestas datas, proporcionando a maior normalidade possível à prestação de serviços à comunidade.

Em não adotando, que esta prática seja rotineira nos próximos anos. Acreditamos que esta possa ser uma atitude de respeito com todos os cidadãos três-passenses, indistintamente.
Três Passos-RS, 17 de agosto de 2017.
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